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GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS E CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA — Comprovado, através de documentação idônea, as
despesas médicas e a contribuição previdenciária, é de se restituir a
glosa.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por ANTÔNIO PEREIRA ALVES DE CARVALHO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Dl s-fs ‘IGUE E OLIVEIRA
Siria ./Wai ,j1 NT

S'
ROMEU BUENO D • • RGO
RELATOR

FORMALIZADO EM: 26 JU "

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÉNIA
MENDES DE BRITTO, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, THAISA JANSEN
PEREIRA e RICARDO BAPTISTA CARNEIRO LEÃO. Ausentes VVILFRIDO AUGUSTO
MARQUES e, justificadamente, ROSANI ROMANO ROSA DE JESUS CARDOZO.
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RELATÓRIO

Contra o contribuinte acima identificado foi emitida notificação eletrônica

de lançamento, para exigir-lhe o pagamento de imposto de renda pessoa física, de

acordo com as informações e alterações ali consignadas.

• Após o recebimento da citada notificação, o contribuinte não tendo

concordado com o lançamento, apresentou sua impugnação onde refuta integralmente a

exigência fiscal, requerendo a declaração de sua improcedência.

A decisão do Sr. Delegado de Julgamento entendeu por deferir

parcialmente a impugnação do contribuinte considerando os elementos trazidos aos

autos.

Inconformado, o contribuinte volta a se manifestar em suas razões de

Recurso Voluntário, que foi apresentado dentro do prazo legal, onde reitera os

argumentos de sua impugnação, para ao final requerer seu provimento.

É o Relatório
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VOTO

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator

Como consta do Relatório aqui apresentado, permanece a discussão

sobre a exigência fiscal na área do imposto de renda pessoa física, decorrente de

lançamento emitido por notificação eletrônica.

Inicialmente, antes que sejam analisados os aspectos relacionados ao

mérito da exigência fiscal, julgo oportuno algumas considerações preliminares.

É Princípio Universal e consagrado em nossa Constituição Federal que,

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

Ainda sob o prisma Constitucional, nossa Lei maior ao tratar do Sistema Tributário

Nacional, em seu art. 150 determina que nenhum tributo será exigido ou aumentado sem

que a lei assim o estabeleça.

Decorre do Principio acima citado, que a Lei proveniente do Poder

Legislativo, é a única fonte de direito, excluindo-se qualquer outro ato do Poder

Executivo que, quando existir, sempre deverá ser subordinado à lei.

Outro Princípio Constitucional que deve ser destacado nesta

oportunidade, é aquele consagrado, também no art. 5o. que garante a todo cidadão, em

processo judicial ou administrativo o contraditório e a ampla defesa.
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É evidente que cabe aos órgãos do Poder Executivo, na análise dos atos

que compõem o processo administrativo, a obrigação e o dever de respeitar as normas

constitucionais.

Nesse sentido, foi editado em 06 de março de 1972 o Decreto no.

70.235, alterado pela Lei no. 8.748/93, que dispões sobre o processo administrativo

fiscal e dá outras providências.

O art. 9o. do citado Decreto estabelece que:

Art. 9o. A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo
fiscal e a aplicação de penalidade Isolada serão formalizados em autos de infração
ou notificações de lançamentos, distintos para cada imposto, contribuição ou
penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova Indispensáveis à comprovação do ilícito.

Por sua vez, o art. 10 prevê que:

Art. 10 O auto de Infração será lavrado pelo servidor competente,
no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;
II- o /oca/, a data e a hora da lavratura;

III- a descrição do fato;
IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou

impugna-la no prazo de trinta dias;
Vi- a assinatura do autuante e a Indicação de seu cargo ou função

e o número de matrícula.

Já o mencionado Decreto, quando veio tratar da formalização das

notificações de lançamento, fez constar em seu art. 11 que:

Art. 11 A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
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1- a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou

impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor

autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de

lançamento emitida por meio eletrônico.

Da leitura das considerações acima apresentadas e dos dispositivo
legais invocados, podemos concluir que para que o Poder tributante possa fazer
qualquer exigência do contribuinte, deverão ser respeitados, rigorosamente, os
mandamentos da lei.

Portanto, para a formalização de uma notificação de lançamento,
necessário se faz estarem presentes todos os requisitos estabelecidos no art. 11 do
Decreto no. 70.235/72 sob pena de nulidade, pois para que seja respeitado o principio
da ampla defesa, e para que o contribuinte possa exercer seu direito de contestação, é
indispensável que a exigência fiscal esteja legalmente formalizada.

No caso em questão, muito embora tenha ficado claro que a notificação
de lançamento não atendeu às exigências legais estabelecidos no art. 11 do Decreto no.
70.235/72, em especial àquela relativa à identificação e qualificação da autoridade
responsável, viciando o lançamento, deixou de declarar sua nulidade com base no § 3°
do artigo 59 do Decreto n° 70235172, tendo em vista que o contribuinte logrou êxito em
comprovar, com documentação idônea, as despesas deduzidas, entendo assistir razão
ao contribuinte sendo de justiça o restabelecimento das deduções,
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Pelo exposto, conheço do Recurso por tempestivo e apresentado na

forma da lei, para no mérito dar-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 11 de junho de 1999

RO EU BUENO DE C RGO
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada na Resolução
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno dos Conselhos de
Contribuintes, Mexo II da Portaria Ministerial N°55, de 16/03/98 (D.O.U. de 17103/98).

Brasília - DF, em 26 J li I 1999

r 4-731-i7e IGUES DE OLIVEIRA
P" ES • NTE DA SEXTA CÂMARA

Ciente em 1? AGO 1999

P OC • ' DA • • NDA NACIONAL
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